
DECLARAÇÃO DE FICHA LIMPA 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.104/2011, DE 01 DE 

NOVEMBRO DE 2011 C/C LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 135/2010 

 
‘’Esta Lei, cognominada de “Lei da Ficha Limpa Municipal”, estabelece critérios 

para o provimento de cargos de comissão e funções gratificadas, bem como 

para a contratação de fornecedores, que visam proteger a probidade e a 

moralidade na administração pública no Município de Sobral.’’ 

Art. 2º – Fica vedada a nomeação para cargos em comissão ou função 

gratificada, no âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Legislativo do Município de 

Sobral, de cidadãos enquadrados nas seguintes hipóteses: 

 
I – os que tenham contra si julgada procedente representação 

formulada perante a Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, desde a 

decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos; 

II – os condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, 

pelos crimes descritos nas alíneas “a” a “j” do inciso II; 

III – os declarados indignos do oficialato, ou com ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

IV – os detentores de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 

abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) 

anos; 

V – os condenados, em decisão transitada em julgado por 

corrupção eleitoral, captação ilícita de sufrágio, doação, captação 

ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta 

vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais, desde a 

decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos; 

VI – os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 

em decisão transitada em julgado por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; 

VII – os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso; 

VIII – os que forem demitidos do serviço público em decorrência 

de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado; 



IX – os servidores aposentados compulsoriamente por decisão 

sancionatória, os que perderam o cargo por sentença ou pediram 

exoneração ou aposentadoria na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos. 

 

Art. 6º – O nomeado ou designado para cargo em comissão ou função 

gratificada, antes da investidura, deverá declarar, por escrito, sob as penas da lei, que 

não se encontra inserido nas vedações desta Lei, e comprometer-se a comunicar 

imediatamente qualquer fato superveniente que venha a configurar impedimento. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

CPF nº ____________________, RG nº ____________________, DECLARO, sob as penas 

da lei, que não incido em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no art. 2º da 

Lei Municipal nº 1.104/2011 e que tenho ciência do disposto em seu art. 6º, 

comprometendo-me a informar qualquer fato superveniente impeditivo ao exercício 

do cargo ou função pública, bem como a me abster de assumir ou permanecer no cargo 

caso venha a me enquadrar em tais vedações. 

 

Declaro, ainda, que não incorro nas causas de inelegibilidade previstas na Lei 

Complementar Federal nº 135/2010, c/c LC nº 64/1990, que trata da moralidade para o 

exercício da função pública. 

 

 

Sobral/CE, ____ de __________________________ de _______. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome do(a) declarante) 

Assinatura 


